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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

DECRETO Nº 99.463, DE 16 DE AGOSTO DE 1990
(Revogado pelo Decreto nº 724, de 19 de janeiro de 1993)

REGULAMENTA A LEI Nº 8.031, DE 12 DE ABRIL DE
1990, QUE CRIA O PROGRAMA NACIONAL DE
DESESTATIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 28 da Lei nº 8.031, de 12 de abril
de 1990,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO

Seção I
Dos Objetivos do Programa

Art. 1º O Programa Nacional de Desestatização, instituído pela Lei nº 8.031, de 12 de
abril de 1990, tem por objetivos fundamentais:

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia nacional, mediante a
transferência, à iniciativa privada, de atividades econômicas indevidamente exploradas pelo setor
público;

II - contribuir para a redução da dívida pública, concorrendo para o saneamento das
finanças do setor público;

III - permitir a retomada de investimentos nas atividades econômicas das sociedades
que vierem a ser transferidas à iniciativa privada;

IV - contribuir para a modernização do parque industrial do País, ampliando sua
competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia
nacional;

V - permitir que a Administração Pública Federal concentre seus esforços e recursos
nas atividades em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades
nacionais; e

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, mediante o aumento de
ofertas públicas de valores mobiliários e a democratização da propriedade do capital social das
sociedades que integrarem o Programa Nacional de Desestatização.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 724, DE 19 DE JANEIRO DE 1993
 (Revogado pelo Decreto nº 1.204, de 29 de julho de 1994)

ALTERA E CONSOLIDA A REGULAMENTAÇÃO DA
LEI N° 8.031 DE 12 DE ABRIL DE 1990, QUE CRIA O
PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 28 da Lei n° 8.031, de 12 de abril
de 1990,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO

Seção I
Dos Objetivos do Programa

Art. 1° O Programa Nacional de Desestatização, instituído pela Lei n° 8.031, de 12
de abril de 1990, tem por objetivos fundamentais:

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia nacional, mediante a
transferência, à iniciativa privada, de atividades econômicas indevidamente exploradas pelo setor
público;

II - contribuir para a redução da dívida pública, concorrendo para o saneamento das
finanças do setor público;

III - permitir a retomada de investimentos nas atividades econômicas das sociedades
que vierem a ser transferidas à iniciativa privada;

VI - contribuir para a modernização do parque industrial do País, ampliando sua
competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia
nacional;

V - permitir que a Administração Pública Federal concentre seus esforços e recursos
nas atividades em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades
nacionais; e

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, mediante o aumento de
ofertas públicas de valores mobiliários e a democratização da propriedade do capital social das
sociedades que integrarem o Programa Nacional de Desestatização.
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 61. A comissão diretora, quanto aos processos em curso, decidirá, caso a caso,
sobre a confirmação dos atos já consumados, mantidos os leilões que já tenham as datas
designadas.
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Parágrafo único. Na hipótese de não confirmação, a comissão diretora proporá ao
Presidente da República a revisão dos atos à luz deste decreto.

Art. 62. A comissão diretora poderá baixar instruções, para o fiel cumprimento do
disposto no presente capítulo.

Art. 63. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 64. Revogam-se os Decretos n°s 99.463, de 16 de agosto de 1990, n° 215, de 17
de setembro de 1991, n° 700, de 15 de dezembro de 1992, n° 715, de 23 de dezembro de 1992 e
demais disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 1993; 172° da Independência e 105° da República.
ITAMAR FRANCO
Paulo Roberto Haddad
Henrique Eduardo Ferreira Hargreaves
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DECRETO Nº 1.204, DE 29 DE JULHO DE 1994
(Revogado pelo decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998)

ALTERA E CONSOLIDA A REGULAMENTAÇÃO DA
LEI Nº 8.031, DE 12 ABRIL DE 1990, QUE CRIA O
PROGRAMA DE DESESTATIZAÇÃO, COM AS
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 28, da Lei nº 8.031, de 12 de abril
de 1990,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO

Seção I
Dos Objetivos do Programa

Art. 1º O Programa Nacional de Desestatização (PND), instituído pela Lei nº 8.031,
de 12 de abril de 1990, tem por objetivos fundamentais:

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia nacional, mediante a
transferência, à iniciativa privada, de atividades econômicas indevidamente exploradas pelo setor
público;

II - contribuir para a redução da dívida pública, concorrendo para o saneamento das
finanças do setor público;

III - permitir a retomada de investimentos nas atividades econômicas das sociedades
que vierem a ser transferidas à iniciativa privada;

IV - contribuir para a modernização do parque industrial do País, ampliando sua
competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia
nacional;

V - permitir que a Administração Pública Federal concentre seus esforços e recursos
nas atividades em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades
nacionais; e

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, mediante o aumento de
ofertas públicas de valores mobiliários e a democratização da propriedade do capital social das
sociedades que integrarem o Programa Nacional de Desestatização.
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

...........................................................................................................................................................

Seção III
Da Vinculação das Empresas Incluídas no Programa Nacional de Desestatização

...........................................................................................................................................................
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Art. 55. Caberá ao Ministério da Fazenda coordenar, supervisionar e fiscalizar
execução do Programa Nacional de Desestatização.

Art. 56. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 57. Revogam-se os Decretos nº 724, de 19 de janeiro de 1993, 798, de 15 de
abril de 1993.

Brasília, 29 de julho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.
ITAMAR FRANCO
Clovis de Barros Carvalho
Raul Belens Jungmann Pinto
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DECRETO Nº 2.594, DE 15 DE MAIO DE 1998

REGULAMENTA A LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO
DE 1997, QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA
NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei nº 9.491, de 9 de
setembro de 1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.613-7, de 29 de abril de 1998,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO

Seção I
Dos Objetivos

Art 1º O Programa Nacional de Desestatização - PND tem por objetivos
fundamentais:

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa
privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público;

II - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente
através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida;

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a ser
transferidas à iniciativa privada;

IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente para
a modernização da infra-estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua competitividade
e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia, inclusive através da
concessão de crédito;

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades em
que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais;

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo da
oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas que
integrarem o PND.
...........................................................................................................................................................

Art 60. Caberá ao Ministério do Planejamento e Orçamento coordenar, supervisionar
e fiscalizar a execução do PND.
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Art 61. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 62. Revogam-se o Decreto nº 1.204, de 29 de julho de 1994, o Decreto nº 1.227,
de 22 de agosto de 1994, o Decreto nº 2.077, de 21 de novembro de 1996, e o Decreto nº 2.274,
de 15 de julho de 1997.

Brasília, 15 de maio de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva
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LEI N° 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990

CRIA O PROGRAMA NACIONAL DE
DESESTATIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° É instituído o Programa Nacional de Desestatização, com os seguintes
objetivos fundamentais:

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa
privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público;

II - contribuir para a redução da dívida pública, concorrendo para o saneamento das
finanças do setor público;

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a ser
transferidas à iniciativa privada;

IV - contribuir para modernização do parque industrial do País, ampliando sua
competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia;

V - permitir que a administração pública concentre seus esforços nas atividades em
que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais;

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo da
oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas que
integrarem o Programa.
...........................................................................................................................................................

Art. 16. Para o pagamento das alienações previstas no Programa Nacional de
Desestatização, poderão ser adotadas as seguintes formas operacionais:

I - as instituições financeiras privadas, credoras das empresas depositantes de ações
junto ao Fundo Nacional de Desestatização, poderão financiar a venda das ações ou dos bens das
empresas submetidas à privatização, mediante a utilização, no todo ou em parte, daqueles
créditos;

II - os detentores de títulos da dívida interna vencidos, emitidos pelo alienante das
ações ou dos bens e que contenham cláusula de coobrigação de pagamento por parte do Tesouro
Nacional poderão utilizá-los como forma de quitação de aquisição, caso sejam adquirentes das
referidas ações ou bens;

III - mediante transferência de titularidade dos depósitos e outros valores retidos
junto ao Banco Central do Brasil, em decorrência do Plano de Estabilização Econômica.

Parágrafo único. A utilização das formas operacionais mencionadas neste artigo será
aprovada com base nos procedimentos previstos nos arts. 5° e 21 desta lei.

Art. 17. As empresas que vierem a integrar o Fundo Nacional de Desestatização terão
sua estratégia voltada para atender aos objetivos da desestatização.

*Vide Medida Provisória nº 2.161-35, de 23 de agosto de 2001
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.161-35, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI Nº
9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997, QUE ALTERA
PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO PROGRAMA
NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, REVOGA A LEI Nº
8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Os arts. 2º, 4º, 5º, 6º e 30, da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ..................................................................................................................
...............................................................................................................................
V - bens móveis e imóveis da União.
§ 1º ........................................................................................................................
...............................................................................................................................
c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União,
nos termos desta Lei.
...............................................................................................................................
5º O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com
relação aos imóveis da União incluídos no Programa Nacional de
Desestatização, a legislação aplicável às desestatizações e, supletivamente, a
relativa aos bens imóveis de domínio da União, sem prejuízo do disposto no
inciso VII do art. 6º.
§ 6º A celebração de convênios ou contratos pela Secretaria do Patrimônio da
União, que envolvam a transferência ou outorga de direitos sobre imóveis da
União, obedecerá às diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de
Desestatização." (NR)
"Art. 4º ..................................................................................................................
...............................................................................................................................
VII - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito real
de uso resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da
União.
...............................................................................................................................
2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da
liquidação da empresa.
§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais
previstas nos incisos I, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitação poderá ser
realizada na modalidade de leilão." (NR)
"Art. 5º ..................................................................................................................
I - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, na
qualidade de Presidente;
II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República;
III - Ministro de Estado da Fazenda;
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IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.
...............................................................................................................................
8º Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, as reuniões do Conselho serão presididas pelo
Chefe da Casa Civil da Presidência da República.
...................................................................................................................." (NR)
"Art. 6º ..................................................................................................................
I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de
pagamento e inclusão ou exclusão de empresas, inclusive instituições
financeiras, serviços públicos e participações minoritárias, bem como a
inclusão de bens móveis e imóveis da União no Programa Nacional de
Desestatização;
II - .........................................................................................................................
...............................................................................................................................
g) a exclusão de bens móveis e imóveis da União incluídos no PND.
...............................................................................................................................
VII - estabelecer as condições de pagamento à vista e parcelado aplicáveis às
desestatizações de bens móveis e imóveis da União.
...............................................................................................................................
3º A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme
definidas pelo Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada
pelo Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, da
Secretaria-Executiva do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
competindo-lhe, no que couber, as atribuições previstas no art. 18 desta Lei.
..................................................................................................................." (NR)
"Art. 30. ................................................................................................................
...............................................................................................................................
2º O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial ou
instado por representação, adotará as providências necessárias à determinação
da responsabilidade criminal, bem como solicitará fiscalização por parte da
Receita Federal, do Ministério do Trabalho e Emprego e do Instituto Nacional
do Seguro Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos estaduais, distritais e
municipais, no âmbito de suas competências, com vistas à identificação dos
efeitos produzidos pela mesma operação." (NR)

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a desvincular do Fundo de Amortização da
Dívida Pública Mobiliária Federal, de que trata o art. 29 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995,
as ações necessárias ao cumprimento do disposto no art. 192 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar ao Estado do Maranhão a
totalidade ou parte das ações ordinárias representativas do capital social da Companhia Docas do
Maranhão - CODOMAR, de propriedade da União, pelo valor patrimonial.

Parágrafo único. A forma e as condições de venda das ações, bem assim de
exploração das atividades que constituem o objeto social da empresa, serão regulamentadas pelo
Poder Executivo.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.161-34, de 26 de julho de 2001.
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Art 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Fica revogado o inciso V do art. 5º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Eliseu Padilha
Sérgio Silva do Amaral
Martus Tavares
Pedro Parente
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LEI Nº 8.250, DE 24 OUTUBRO DE 1991

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA NACIONAL DE
DESESTATIZAÇÃO.

Art. 1º O art. 16 da Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, assegura aos titulares de
créditos e títulos o direito de utilizá los na aquisição de bens privatizáveis, não limitando as
formas operacionais, as formas de pagamento e os bens, inclusive creditórios, que poderão ser
aceitos em permuta daqueles bens.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 99.464, DE 16 DE AGOSTO DE 1990

DISPÕE SOBRE PRIORIDADES, INCLUSÕES NO
PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO E
DESIGNAÇÃO DO GESTOR DO FUNDO NACIONAL
DE DESESTATIZAÇÃO.

Art. 1º Na execução do Programa Nacional de Desestatização, instituído pela Lei nº
8.031, de 12 de abril de 1990, a Comissão Diretora dará prioridade à análise das empresas de
cujo capital participe, direta ou indiretamente, a União, com atuação nos setores siderúrgico,
petroquímico e de fertilizantes.

§ 1º As análises e os estudos, setoriais e empresariais, serão executados diretamente
pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização ou mediante contratação de terceiros, com
base em deliberação e sob a orientação da Comissão Diretora do Programa Nacional de
Desestatização.

§ 2º A Comissão Diretora orientará os trabalhos a que se refere este artigo, tendo em
vista a política industrial do País, visando à inclusão no Programa Nacional de Desestatização
de empresas específicas.

Art. 2º Ficam incluídas no Programa Nacional de Desestatização, para os fins e
efeitos da Lei nº 8.031/90:

I - a Companhia Siderúrgica do Nordeste - COSINOR;
II - a Aços Finos Piratini S/A.;
III - a Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST;
IV - a Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S/A. - USIMINAS;
V - a Usiminas Mecânica S/A. - USIMEC;
VI - a Mafersa Sociedade Anônima;
VII - a Companhia Petroquímica do Sul - COPESUL;
(Folhas 2 do Decreto que dispõe sobre prioridades, inclusões no Programa Nacional

de Desestatização e designação do Gestor do Fundo Nacional de Desestatização).
VIII - as participações acionárias da Petrobrás Química S/A - PETROQUISA nas

companhias de segunda geração que integram o Pólo Petroquímico de Triunfo:
a) Petroquímica Triunfo S/A;
b) POLISUL Petroquímica S/A;
c) PPH Companhia Industrial de Polipropileno.
* Inciso VIII com redação dada pelo Decreto s/n, de 25/03/1992.
IX - a participação acionária da PETROBRÁS Química S/A. - PETROQUISA na

Companhia Petroquímica do Nordeste - COPENE;
X - as participações acionárias da Petrobrás Química S/A - PETROQUISA nas

companhias de segunda geração que integram o Pólo Petroquímico de Camaçari:
a) ACRINOR - Acrilonitrila do Nordeste S/A;
b) CIQUINE - Companhia Petroquímica;
c) Companhia Brasileira de Poliuretanos;
d) CPC - Companhia Petroquímica Camaçari;
e) DETEN Química S/A;
f) EDN - Estireno do Nordeste S/A;
g) METANOR S/A - Metanol do Nordeste;
h) NITROCARBONO S/A;
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i) NITROCLOR Produtos Químicos S/A;
j) POLIALDEN - Petroquímica S/A;
l) POLITENO Indústria e Comércio S/A;
m) PRONOR - Petroquímica S/A.
* Inciso X com redação dada pelo Decreto s/n, de 25/03/1992.
XI - a Indústria Carboquímica Catarinense S/A. - ICC;
XII - a Goiás Fertilizantes S/A. - GOIASFÉRTIL; e
XIII - a Mineração Caraíba Ltda.

Art. 3º As ações representativas das participações acionárias da União das entidades
da Administração Pública Federal indireta nas sociedades referidas nos incisos I a XII do artigo
anterior deverão ser depositadas no Fundo Nacional de Desestatização no prazo de 5 (cinco)
dias contados da data da publicação deste Decreto (Lei nº 8.031/90, art. 10).

Parágrafo único. A entidade da Administração Pública Federal indireta, detentora da
participação societária representada por quotas do capital social da sociedade mencionada no
inciso XIII do art. 2º, outorgará mandato ao gestor do Fundo Nacional de Desestatização, com
poderes para cedê-las e transferi-las, nas condições aprovadas pela Comissão Diretora do
Programa Nacional de Desestatização, bem assim para assinar os atos jurídicos de alienação
das quotas e de alterações do Contrato Social daquela sociedade.

Art. 4º Fica designado o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES gestor do Fundo Nacional de Desestatização, instituído pelo art. 9º da Lei nº 8.031/90.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS
DEPUTADOS

...........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES

...........................................................................................................................................................

Seção X
Da Fiscalização e Controle

Art. 60. Constituem atos ou fatos sujeitos à fiscalização e controle do Congresso
Nacional, de suas Casas e Comissões:

I - os passíveis de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial referida no art. 70 da Constituição Federal;

II - os atos de gestão administrativa do Poder Executivo, incluídos os da
administração indireta, seja qual for a autoridade que os tenha praticado;

III - os atos do Presidente e Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado,
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, do Procurador-Geral da República e do Advogado-
Geral da União, que importarem, tipicamente, crime de responsabilidade;

IV - os de que trata o art. 253.

Art. 61. A fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da
administração indireta, pelas Comissões, sobre matéria de competência destas, obedecerão às
regras seguintes:

I - a proposta da fiscalização e controle poderá ser apresentada por qualquer membro
ou Deputado, à Comissão, com específica indicação do ato e fundamentação da providência
objetivada;

II - a proposta será relatada previamente quanto à oportunidade e conveniência da
medida e o alcance jurídico, administrativo, político, econômico, social ou orçamentário do ato
impugnado, definindo-se o plano de execução e a metodologia de avaliação;

III - aprovado pela Comissão o relatório prévio, o mesmo Relator ficará encarregado
de sua implementação, sendo aplicável à hipótese o disposto no § 6º do art. 35;

IV - o relatório final da fiscalização e controle, em termos de comprovação da
legalidade do ato, avaliação política, administrativa, social e econômica de sua edição, e quanto à
eficácia dos resultados sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, atenderá, no que
couber, ao que dispõe o art. 37.
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§ 1º A Comissão, para a execução das atividades de que trata este artigo, poderá
solicitar ao Tribunal de Contas da União as providências ou informações previstas no art. 71, IV
e VII, da Constituição Federal.

§ 2º Serão assinados prazos não inferiores a dez dias para cumprimento das
convocações, prestação de informações, atendimento às requisições de documentos públicos e
para a realização de diligências e perícias.

§ 3º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior ensejará a apuração da
responsabilidade do infrator, na forma da lei.

§ 4º Quando se tratar de documentos de caráter sigiloso, reservado ou confidencial,
identificados com estas classificações, observar-se-á o prescrito no § 5º do art. 98.
...........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 100. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câmara.
§ 1º As proposições poderão consistir em proposta de emenda à Constituição,

projeto, emenda, indicação, requerimento, recurso, parecer e proposta de fiscalização e controle.
§ 2º Toda proposição deverá ser redigida com clareza, em termos explícitos e

concisos, e apresentada em três vias, cuja destinação, para os projetos, é a descrita no § 1º do art.
111.

§ 3º Nenhuma proposição poderá conter matéria estranha ao enunciado
objetivamente declarado na ementa, ou dele decorrente.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


